
PARECER JURÍDICO

REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI NÚMERO 0113, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2.016, DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL, QUE REGULAMENTA A UTILIZAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA OU NÃO TRIBUTÁRIA, INSTITUI O FUNDO DE RESERVA DOS DEPÓSITOS JUDICIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Trata-se de Projeto de Lei que regulamenta a utilização de depósitos judiciais de origem tributária ou não, instituindo seu Fundo de Reserva, no âmbito do disposto pela Lei Complementar Federal 151/2015.

Da justificativa acostada ao Projeto de Lei, extrai-se seus fundamentos legais e objetivos:

“Tem por objetivo a presente proposição obter autorização legislativa para a utilização dos depósitos judiciais de origem tributária ou não tributária e instituição do Fundo de Reserva dos depósitos judiciais 

 A Constituição Federal de 1988 estipulou nos artigos 165 a 167 ser de responsabilidade de lei complementar delinear as condições para implementação e funcionamento de fundos, sendo que para a criação destes seria imprescindível a autorização legislativa e inclusão no respectivo orçamento fiscal.

 Dessa maneira, é necessário ressaltar que permanece em vigência as estipulações contidas na Lei nº 4.320/64, a qual é responsável por estatuir normas gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, além da Lei nº 4.728/65, sendo esta responsável por disciplinar o mercado de capitais e estabelecer normas para o seu desenvolvimento.

Prosseguindo, interessa-nos a priori o conteúdo abarcado pela Lei nº 4.320/64, a qual regulamenta a questão dos fundos especiais em seus artigos 71 a 74:





Art. 71 Constitui fundo especial o produto de receitas especificadas que por lei se vinculam à realização de determinados objetivos ou serviços, facultada a adoção de normas peculiares de aplicação.





Art. 72 A aplicação das receitas orçamentárias vinculadas fundos especiais   far-se-á   através    de   dotação   consignada   na   Lei de Orçamento ou em créditos adicionais. 





Art. 73 Salvo determinação em contrário da lei que o instituiu, o saldo positivo do fundo especial apurado em balanço será transferido para o exercício seguinte, a crédito do mesmo fundo.





Art. 74 A lei que instituir fundo especial poderá determinar normas peculiares   de controle,  prestação   e  tomada  de  contas,  sem  de qualquer  modo,  elidir  a  competência  específica  do  Tribunal  de Contas ou órgão equivalente.

Extrai-se da leitura dos dispositivos, portanto, que se tem por fundos especiais "o produto de receitas especificadas que por lei se vinculam à realização de determinados objetivos ou serviços, facultada a adoção de normas peculiares de aplicação".

Seguindo por este caminho, no tocante à necessidade imposta pela lei acima citada de que é imprescindível a vinculação à “realização de determinados objetivos”, necessária se faz a observância da Lei Complementar nº 151 de 5 de agosto de 2015, notadamente seu artigo 7º:





Art. 7º Os recursos repassados na forma desta Lei Complementar ao Estado, ao Distrito Federal ou ao Município, ressalvados os destinados ao fundo de reserva de que trata o § 3º do art. 3º, serão aplicados, exclusivamente, no pagamento de:





I – Precatórios judiciais de qualquer natureza;





II – Dívida pública fundada, caso a lei orçamentária do ente federativo preveja dotações suficientes  para o  pagamento da totalidade dos precatórios  judiciais  exigíveis   no  exercício  e  não  remanesçam precatórios não pagos referentes aos exercícios anteriores;





III – Despesas de capital, caso a lei orçamentária do ente federativo preveja dotações suficientes para o pagamento da totalidade dos precatórios judiciais  exigíveis  no exercício,  não  remanesçam precatórios não pagos referentes aos exercícios anteriores e o ente federado não conte com compromissos classificados como dívida pública fundada;





IV – Recomposição dos fluxos de pagamento e do equilíbrio atuarial dos fundos de previdência referentes aos regimes próprios de cada ente federado, nas mesmas hipóteses do inciso III.

Note-se, também, que a citada lei complementar traz outros requisitos no que diz respeito aos fundos em questão, conforme disposto em seus artigos 3º, §1º, §3º e §5º:

Art. 3º A instituição financeira oficial transferirá para a conta única do Tesouro do Estado, do Distrito Federal ou do Município 70% (setenta por cento) do valor atualizado dos depósitos referentes aos processos judiciais e administrativos de que trata o art. 2º, bem como os respectivos acessórios.

§ 1º Para implantação do disposto no caput deste artigo, deverá ser instituído fundo de reserva destinado a garantir a restituição da parcela transferida ao Tesouro, observados os demais termos desta Lei Complementar.

§3º O montante dos depósitos judiciais e administrativos não repassado ao Tesouro constituirá o fundo de reserva referido no § 1º deste artigo, cujo saldo não poderá ser inferior a 30% (trinta por cento) do total dos depósitos de que trata o art. 2º desta Lei Complementar, acrescidos da remuneração que lhes foi atribuída.

§ 5º Os valores recolhidos ao fundo de reserva terão remuneração equivalente à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais.

Além dos diplomas legais citados acima, a questão seguiu sua regulamentação com o Decreto nº 61.460 de 27 de agosto de 2015 expedido pelo Governador do Estado de São Paulo, disciplinando entre seus artigos os procedimentos relativos ao repasse de depósitos judiciais e administrativos do Estado de São Paulo, nos mesmos termos da Lei Complementar Federal nº 151, de 05 de agosto de 2015. 
Ato contínuo, o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo editou a Portaria nº 9.194/2015, a qual estabelece os procedimentos internos relativos ao cumprimento dos artigos 2º ao 13º da Lei Complementar Federal nº 151 de 5 de agosto de 2015, que disciplinou, conforme já explicitado acima, a transferência para conta única do Tesouro dos entes federados de 70% dos valores atualizados dos depósitos judiciais, tributários ou não tributários nos processos em que o Estado ou o Município seja parte, e administrativos.
Sobre esse assunto, importa destacar que o Conselho Federal da OAB (Ordem dos Advogados do Brasil) ingressou com Pedido de Providências nº 0005051-94.2015.2.00.0000 em face dos presidentes dos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal perante o CNJ (Conselho Nacional de Justiça), cuja decisão (anexa) referendou os termos da liminar proferida pelo Conselheiro Relator Lelio Bentes Corrêa e determinou: 
“[que] ao celebrar Termos de Ajuste e Compromisso com o escopo de liberar a transferência de recursos oriundos de depósitos judiciais para as contas dos Tesouros dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, guardem a devida observância aos requisitos erigidos no artigo 7º da Lei Complementar nº 151/2015, abstendo-se de firmar Termos que importem a possibilidade de aplicação de tais recursos fora das hipóteses expressamente elencadas nos incisos I a IV do referido dispositivo de lei, ou sem a devida observância da prioridade ali assegurada ao pagamento de precatórios judiciais de qualquer natureza”.
Quer dizer, a prioridade da destinação dos recursos oriundos de depósito judicial é o pagamento de precatórios judiciais, ao passo que inexistindo a necessidade de utilização desses recursos para esse fim, dever-se-á observar a gradação dos incisos I a IV do art. 7º da Lei Complementar Federal nº 1510/2015, a fim de assegurar sua apropriada destinação. 
Além disso, é do conhecimento de todos que a crise econômica que assola o país trouxe uma grande queda na arrecadação municipal, o que tem feito com que a Administração busque alternativas para que possa honrar com sua obrigações e a possibilidade de utilização dos depósitos judiciais é uma forma para realizar o pagamento dos precatórios, razão pela qual aguardo,  seja o presente Projeto aprovado pela unanimidade dos Senhores Vereadores.”

O presente Projeto de Lei visa regulamentar no âmbito municipal a Lei Complementar Federal 151/2015, bem como está de acordo com o Decreto nº 61.460 de 27 de agosto de 2015, expedido pelo Governador do Estado de São Paulo e com a Portaria 9.194/2015 do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, a qual estabelece os procedimentos internos relativos ao cumprimento dos artigos 2º ao 13º da Lei Complementar Federal nº 151.

Primeiramente cabe apontar a importância desta regulamentação quanto à efetivação da garantia constitucional do pagamento dos precatórios (art. 100, CF), propiciando o recebimento mais rápido dos credores do Município, que como é notório na realidade da maioria das cidades, vem sendo pagos com muito atraso devido à escassez de receita das Prefeituras.

No sentido de priorizar o pagamento de precatórios conforme determinado pela LC 151/2015 e antevendo a eventual não aplicação nesse sentido, se manifestou o Conselho Federal da OAB (Ordem dos Advogados do Brasil):

“...ao celebrar Termos de Ajuste e Compromisso com o escopo de liberar a transferência de recursos oriundos de depósitos judiciais para as contas dos Tesouros dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, guardem a devida observância aos requisitos erigidos no artigo 7º da Lei Complementar nº 151/2015, abstendo-se de firmar Termos que importem a possibilidade de aplicação de tais recursos fora das hipóteses expressamente elencadas nos incisos I a IV do referido dispositivo de lei, ou sem a devida observância da prioridade ali assegurada ao pagamento de precatórios judiciais de qualquer natureza”.
Conforme salientado na justificativa, tal regulamentação está acompanhada por seus objetivos, quais sejam a aplicação, exclusivamente, no pagamento de precatórios judiciais de qualquer natureza, e somente após sua liquidação total será aplicado, respectivamente e também com pagamentos integrais sequenciais, na dívida pública fundada, nas despesas de capital e na recomposição de fluxos de pagamento e do equilíbrio atuarial dos fundos de previdência do regime próprio do Município.

Para a segurança jurídica dessa antecipação no uso das futuras receitas, foi prevista a criação do Fundo de Reserva, com o objetivo de respaldar os particulares numa eventual decisão contrária ao Poder público, com reserva de 30% de todo o valor, autorizando somente a utilização dos 70% remanescentes, e ainda com prazo de 48 horas para o Município recompor essa reserva, caso seu saldo atinja o limite mínimo (inferior a 30% do total dos depósitos), sob pena de suspensão do repasse das parcelas referentes a novos depósitos até sua regularização e, ainda, de exclusão do Município dessa sistemática em caso de descumprimento por três vezes (artigo 8º e seu parágrafo único do projeto).

Cumpre informar que a responsabilidade pela operacionalização e manutenção desse Fundo de Reserva caberá a Secretaria de Fazenda Municipal.

Cabe salientar que a gestão da Administração Pública compete ao chefe do Executivo local, responsável pela organização e estruturação da máquina pública, visando sempre atender ao interesse público primário (interesse da coletividade), bem como ao interesse público secundário (interesse da Administração) e aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37, CF).  

De acordo com o preceituado pelo artigo 11 da Lei Complementar Federal 151/2015, que esse projeto de lei visa regulamentar, a iniciativa exclusiva cabe ao Poder Executivo:

“Art. 11.  O Poder Executivo de cada ente federado estabelecerá regras de procedimentos, inclusive orçamentários, para a execução do disposto nesta Lei Complementar.”
Ademais, o Projeto de Lei, nos termos do artigo 165 da Constituição Federal e do art. 168, III do Regimento Interno, é de iniciativa privativa do Prefeito Municipal, uma vez que versa sobre matéria relacionada a orçamento que é administrado pelo Poder Executivo.
Portanto, diante da crise econômica que assola o país, com a consequente queda na arrecadação municipal, a Administração busca alternativas legais para que possa honrar com suas obrigações e com tal projeto regulamenta-se a possibilidade de utilização dos depósitos judiciais como forma de realizar o pagamento dos precatórios.

A matéria é de interesse local, conforme previsto no artigo 30, I da Constituição Federal, com observância da Lei Orgânica de Botucatu, não se vislumbrando óbice à tramitação do presente Projeto de Lei.

Analisando o tema em questão e conforme se extrai do artigo 5º, incisos I e II, da Lei Orgânica do Município de Botucatu, compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e estadual, no que couber, com vistas aos interesses locais.
Constata-se que foram observadas as regras previstas no Regimento Interno da Câmara Municipal, quer quanto a iniciativa do Projeto de Lei Complementar, quer quanto à forma de encaminhamento do mesmo à Casa de Leis. 
Verifica-se, outrossim, que não há afronta à Constituição Federal e à Lei Orgânica do Município de Botucatu.
O quórum para deliberação pelo Plenário desta Casa de Leis é o de maioria simples, conforme estabelece o artigo 40, I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Botucatu. 

Assim o Projeto de Lei deve obedecer a discussão e votação únicas, pelo quórum de maioria simples dos Vereadores presentes à Sessão, desde que presentes a maioria absoluta dos membros da Câmara (artigo 39, “a”, § 1º do RI).

Cabe salientar que o projeto em apreço deve ser encaminhado às Comissões temáticas pertinentes, notadamente, à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, bem como à Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade.

É importante destacar que o presente parecer jurídico não vincula a decisão, apenas faz uma contextualização fática e documental com base naquilo que foi carreado a este processo fazendo um paralelo com as disposições da lei acerca do tema em apreço.

Contudo, vem somar no sentido de fornecer subsídios aos Vereadores, a quem cabe a análise desta e a decisão pela aprovação.
Portanto, quanto à forma, o Projeto de Lei não padece de vícios regimentais, legais ou constitucionais e deve ser apreciado pelo Plenário da Câmara Municipal de Botucatu, cabendo aos nobres Vereadores desta Casa de Leis a sua análise e a deliberação quanto ao mérito.

Este o parecer, salvo melhor juízo.

Botucatu, 23 de novembro de 2016.

                                                      Paulo Antonio Coradi Filho

                                                         Procurador Legislativo

                                                         OAB nº 253.716
